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	Processo nº105/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Barra do Bugres/MT

Recorrente: Ministério Público Eleitoral 

Recorrido: JOEL DE SOUZA

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pelo Douto representante do Ministério Público Eleitoral, em desfavor de Joel de Souza, (fls. 32/36) arrostando a decisão proferida pela MM. Juiz da 13ª Zona, que determina a anulação da filiação junto ao PV, mantendo intacta a filiação perante o PTB do recorrido.
o recorrente, preliminarmente, requer a nulidade da decisão, nos termos do artigo 214 do CPC, amparada na ocorrência de citação por edital do interessado, que somente se pronunciou nos autos em sede de Recurso.

Acrescenta ainda, que a não citação válida incorre no cerceamento de defesa, artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

Em relação ao mérito o senhor Joel afirma que protocolizou o pedido de desfiliação junto ao PV em 04/10/2007 e que deixou a cargo do então presidente daquela agremiação a comunicação ao Cartório, tendo, se filiado ao Partido Trabalhista Brasileiro, 15/01/2007, fls 37/44.

  Recebido o feito, o senhor Magistrado da 13ª ZE, conhecendo do recurso, julgou cabível e tempestivo, nos termos do artigo 267, § 6º, do Código Eleitoral, fls 46 47.

No entanto, o douto Magistrado, ao receber o presente recurso, apreciou novamente o mérito, dando provimento ao pedido do autor, determinando o cancelamento da filiação ao Partido Verde e mantendo a filiação do Partido Trabalhista Brasileiro, fls. 46/47. 

O Promotor Eleitoral (fls. 50/58) interpôs recurso contra a decisão supra, alegando ser ela contrária à legislação eleitoral. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de nulidade e cerceamento de defesa

Com a devida vênia, a preliminar de nulidade processual não merece prosperar,derrogando-se com ela o tese de cerceamento de defesa.

Como foi exposto pelo magistrado a quo na sentença (de fls. 19/21), comprovada, ainda, pela correspondência lacrada anexada aos autos, a citação foi realizada via correio. Contudo, não foi obtido êxito por defeito no endereço do recorrente. Assim sendo, deu-se a citação nos termos do artigo 231, inciso II, do Cód. De Processo Civil:

“Art. 231. Far-se-á a citação por edital:

...

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; ”

Neste norte, e por haver, no presente caso, o simples cumprimento da normatização legal, não há que se falar em nulidade processual. Ademais, deu-se por válida a citação com o pronunciamento do recorrente nos autos.

Do mérito

Após minucioso exame, verificamos que o Magistrado da 13ª ZE, depois de analisar os requisitos básicos para recebimento do recurso fez análise do mérito, reapreciando-o, com a conseqüente reforma de sua decisão, com base no artigo 267, §6º, do Cód. Eleitoral que assim determina:

“ ... § 6º Findos os prazos a que se referem os parágrafos anteriores, o juiz eleitoral fará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, subir os autos ao Tribunal Regional com a sua resposta e os documentos em que se fundar, sujeito à multa de dez por cento do salário-mínimo regional por dia de retardamento, salvo se entender de reformar a sua decisão. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)” grifamos.
Acolheu no todo o pedido do autor, que alegou má-fé do PV em não fazer a comunicação tempestiva de sua desfiliação ao Juízo Eleitoral. 

Vale lembrar que a desfiliação constitui ato composto, que somente se aperfeiçoa com a comunicação pelo eleitor de seu desligamento para a agremiação partidária ao qual é filiado, assim como ao Juiz Eleitoral da sua respectiva Zona. A desfiliação somente se dá após a ocorrência de ambas as comunicações:

“Comunicação somente ao partido antes de efetuar nova filiação - art. 21 da Lei n°9.096/95 - Comunicação ao juízo eleitoral, noticiando desligamento do partido e remessa da relação de filiados sem o nome do recorrente, ocorridos após o prazo estabelecido no art.19 da referida Lei nº9.096/95. Impossibilidade de se verificar a inexistência de dupla filiação.

1 - A comunicação ao juízo eleitoral tem, como objetivo, possibilitar à Justiça uma forma de aferir a correção das filiações partidárias, no caso em que, por equívoco ou má-fé, a agremiação anterior deixar de excluir de sua lista o nome daquele que já se desligou do partido.

Recurso não conhecido”- grifo próprio (RESPE nº16403, Relator FERNANDO NEVES DA SILVA, DJ, Volume 1, Data 13/10/2000, p.107).
No presente caso, destaca-se, que as provas lançadas nos autos, fls. 37/44, são cópias simples, ao nosso ver isentas de robustez comprobatória dos fatos alegados.

Quanto à pretensão de imputar a culpa da duplicidade das filiações ao seu antigo partido político, imperioso lembrar que o ônus de provar o requisito exigido pelo parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95 é daquele que efetua nova filiação.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo PROVIMENTO do presente recurso, com a reforma da decisão monocrática declarando nulas as duas filiações partidárias do recorrente.

Cuiabá/MT, 23 de julho de 2008.
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